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CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo Pólo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o n° 
24993/2013, de iniciativa do Sr. Coordenador das Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital, Dr. Isaías Medeiros de Oliveira,
R E S O l V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça BETHÂNIA MARIA DA COSTA 
CORRÊA para exercer nas Promotorias de Justiça Criminal de 
Belém, as atribuições do 12º cargo, em atuação conjunta, no 
período de 1º a 31/7/2013, sem prejuízo de sua titularidade no 
10º cargo.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
junho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARiA N° 4000/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo Pólo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o n° 
24993/2013, de iniciativa do Sr. Coordenador das Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital, Dr. Isaías Medeiros de Oliveira,
R E S O l V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça WAlCY CEZAR DA SIlVA 
RIBEIRO para exercer nas Promotorias de Justiça Criminal 
de Belém, as atribuições do 13º cargo, no período de 1º a 
31/7/2013, sem prejuízo de sua titularidade no 14º cargo.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
junho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARiA N° 4001/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Maria luiza 
loureiro de Borborema;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo Pólo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o n° 
24993/2013, de iniciativa do Sr. Coordenador das Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital, Dr. Isaías Medeiros de Oliveira,
R E S O l V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA ClÁUDIA BASTOS DE 
PINHO para exercer nas Promotorias de Justiça Criminal de 
Belém, atribuições em audiências judiciais do 15º cargo,  em 
atuação conjunta, no período de 1º a 31/7/2013, sem prejuízo 
de sua titularidade no 9º cargo.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
junho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARiA N° 4002/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a atuação do Promotor de Justiça Gilberto 
Valente Martins como membro do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Armando Brasil 

Teixeira;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
Pólo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o n° 
24993/2013, de iniciativa do Sr. Coordenador das Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital, Dr. Isaías Medeiros de Oliveira,
R E S O l V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS 
MOTTA para exercer na Promotoria de Justiça Militar de Belém, 
as atribuições dos 1º e 2º cargos, no período de 1º a 31/7/2013, 
com prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
junho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARiA N° 4003/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Rosana 
Cordovil Corrêa dos Santos;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
Pólo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o n° 
24993/2013, de iniciativa do Sr. Coordenador das Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital, Dr. Isaías Medeiros de Oliveira,
R E S O l V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça EDSON AUGUSTO CARDOSO 
DE SOUZA para exercer na Promotoria de Justiça do Tribunal do 
Júri de Belém, as atribuições do 3º cargo, no período de 1º a 
30/7/2013, sem prejuízo de sua titularidade no 2º cargo.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
junho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARiA N° 4019/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
Pólo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
23240/2013, de iniciativa do Coordenador das Promotorias de 
Justiça de Santarém em exercício, Promotor de Justiça laércio 
Guilhermino de Abreu,
R E S O l V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça TÚlIO CHAVES NOVAES para 
exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém,  atribuições em 
audiências judiciais dos  4º e 5º  cargos, em atuação conjunta,  
nos dias 20 e 21/6/2013, sem prejuízo das atribuições dos 2º, 
7º e 8º cargos.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
junho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARiA N° 4020/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 

Pólo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
23240/2013, de iniciativa do Coordenador das Promotorias de 
Justiça de Santarém em exercício, Promotor de Justiça laércio 
Guilhermino de Abreu,
R E S O l V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURO MARQUES DE MORAES 
para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, atribuições 
em audiências judiciais do  4º cargo, em atuação conjunta, no 
dia 20/6/2013, sem prejuízo de sua titularidade no 14º cargo.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
junho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARiA N° 4022/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça titular do 2º cargo 
das PJ/DCF/DPP/MA, DR. HAMIlTON NOGUEIRA SAlAME, 
encontra-se convocado para atuar na Procuradoria Criminal;
CONSIDERANDO o afastamento do DR. José Maria Costa lima 
Junior, Promotor de Justiça titular do 9º cargo das PJ/DCF/DPP/
MA, para exercer a Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral de 
Justiça;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo Pólo,
R E S O l V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANDRÉÁ AlICE BRANCHES 
NAPOlEÃO para exercer na Promotoria de Justiça de Direitos 
Constitucionais Fundamentais, Defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade Administrativa de Belém, as atribuições dos 2º e 9º 
cargos, no período de 1º a 31/7/2013.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
junho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARiA N° 4023/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Eliézer 
Monteiro lopes;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo Pólo,
R E S O l V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça VERA lÚCIA ANDERSEN 
PINHEIRO para exercer na Promotoria de Justiça de Família 
de Belém, as atribuições do 2º cargo, no período de 15/7 a 
13/8/2013, sem prejuízo de sua titularidade no 1º cargo.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
junho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARiA N° 4027/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Aldo de 
Oliveira Brandão Saife;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 


